
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.(
LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A K I A  Na 1.53o ==

0 Senhor JOSS G3RALD0 ALVES, Prefeito Municipal/ 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E :

Conceder à funcionaria MARIA DE LOÜHDES ALl/fEIDA/ 
GIORDÁNI, Professora Primaria, padrão "L", lotada no Setor d e /  
Escolas Municipais, da Diretoria de Educação e Cultiira da Pre
feitura Municipal, 3 (tres) dias de licença para tratamento de 
saude, em pessoa da família, referente aos dias 28 e 29 de 
março de 1972, conforme pedido feito em requerimento protocola 
do sob n s 575 de 03 de Abril de 1972, que recebeu o seguinte / 
despacho: "Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.H. de Lorena, Oi; de abril de 1-972

JOSÉ GSRALDO ALVES ==
== Prefeito Municipal =-

== JOS^ GIORDAMI FILHO == 
Diretor de Administração ==

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura ^íunicipal e 
publicada no Paço ítolcipal aos Ok de abril de 1-972.

== JOAO 30ÍSJO GONÇALVES ==
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais


